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SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 11 DE ABRIL  DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DANIELLE CHRISTINE DE FREIT AS TRAVASSOS, do Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Proteção Social, símbolo DAS-4,
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
03 de Abril de 2017.

JACINT A DE CARVALHO COSTA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Articulação de Políticas para o Idoso, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 03 de Abril de 2017.

DEBORA KARINE CARDOSO RESENDE, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Projetos para o Idoso, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril
de 2017.

WELLINGT A MIRIAM FERREIRA  DE SOUSA, do Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril de
2017.

RONNYBERG SOUSA E SILVA , do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

VILMA  FERREIRA DE SOUSA TORQUATO, do Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

KATIA  DAIANE COSTA, do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional de
Colônia do Gurguéia, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
com efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

MARCUS BENEDITO FERREIRA LIMA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Semi-Liberdade Masculino, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03
de Abril de 2017.

ANA BERNADETE DO BOMFIM ALVES COSTA, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
03 de Abril de 2017.

MARIA  DO SOCORRO LIMA  DA SILVA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador do Centro Educacional Feminino, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03
de Abril de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SEVERO ULISSES EULALIO ROCHA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Proteção Social, símbolo DAS-4,
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
03 de Abril de 2017.

ANNIELE CA VALEIRO DE CALDAS BELFOR T, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Projetos para o Idoso, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 03 de Abril de 2017.

FRANCISMAR MENDES DA ROCHA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2,
da Unidade Operacional de Colônia do Gurguéia, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril de
2017.

GLEYDSON MACEDO BA TISTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Semi-Liberdade Masculino, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03
de Abril de 2017.

CLAUDETE MIRANDA CASTRO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril
de 2017.
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PORTARIA PRAD Nº 309/17, DE 12 DE ABRIL DE 2017. 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI e, considerando o Processo Administrativo nº 03621/17. 
RESOLVE: I - Designar os servidores DAVID HENRY SOARES BRANDÃO, 
matrícula nº 269419-X, TALLYTA CÁSSIA SOUSA LOPES, matrícula nº 
307994-5, HERNANE SANTOS PINTO, matrícula nº 311506-2, IVO ADRIEL 
BASTOS RODRIGUES, matrícula nº 311505-4, para acompanharem, 
fiscalizarem e emitirem relatórios referentes ao Contrato nº 002/2017, 
celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  FUESPI e a 
EMPRESA CONSTRUTORA PADRÃO LTDA. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professor Raimundo Isidio de Sousa. 
Pró  Reitor Interino da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
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PORTARIA  SESAPI/GAB Nº 0639/2017

Teresina-PI, 04 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas prerrogativas legais, e;

Considerando a Portaria GM/MS nº. 1.863 de 29 de Setembro
de 2003; Portaria GM/MS nº. 1.864 de 29 de setembro de 2003 e
Portaria GM/MS nº. 2.048 de 05 de Novembro de 2002, “Regulamento
Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência”;

RESOLVE:

Art.1º. Cessar os efeitos da Portaria SESAPI/GAB Nº 0301/
2015, de 10 de fevereiro de 2015, publicado no D.O.E-PI de nº 32, em
19 de fevereiro de 2015.

Ar t. 2º. Designar, THIRSO DE SOUSA MUNIZ
NASCIMENTO, Matrícula nº 277498-4, CPF: 017.387.943-85, para
exercer a função de Coordenador Médico do SAMU do Estado do Piauí,
o qual terá como atribuições funcionais; Orientar, Acompanhar e
Avaliar  as Atividades Médicas do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência-SAMU, do Estado do Piauí.

Art. 3º. Esta Portaria terá seus efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Art. 4º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se;

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em 04 de abril de
2017.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 69, de 10
de abril de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
009/2017, firmado com a empresa L.C. SANTOS REPRESENTAÇÕES
LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 42, no dia 03/março/2017,
tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis.

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam designados o(a) servidor(a) MARCOS DANIEL
ALMEIDA  FARIAS, CPF: 003.499.543-99, para exercer a função de
Fiscal de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 009/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 009/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 009/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 10 de abril de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA  da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº70, de 10
de abril de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
008/2017, firmado com a empresa L.C. SANTOS REPRESENTAÇÕES
LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 42, no dia 03/março/2017,
tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis.

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam designados o(a) servidor(a) MARCOS DANIEL
ALMEIDA  FARIAS, CPF: 003.499.543-99, para exercer a função de
Fiscal de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 008/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 008/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 008/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 10 de abril de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

Of. 373
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PORTARIA  Nº 055 , DE 03 DE ABRIL  DE 2017.

Designa os fiscais do Contrato
Administrativo nº 03/2017 e o orienta
sobre o correto acompanhamento desse
contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do
dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;
CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 03/2017, celebrado entre a
EMGERPI  e a empresa CET-SEG SEGURANÇA ARMADA  LTDA ,
referente à contratação de empresa de VIGILÂNCIA/SEGURANÇA
FÍSICA E PATRIMONIAL ARMADA E DESARMADA E CONTROLE
DE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS, para atuar na EMGERPI – Casa do
Mutuário; EMGERPI- Arquivo e EMGERPI- SEDE , devendo informar
ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou
baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as
soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização de
faltas e defeitos observados.
Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando
em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução do
contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do contratado
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 03/2017 o seguinte servidor:
I. JEOVÁ ERIV ALDO FRANCISCO DE SOUSA, matrícula nº 288363-
5, devendo o mesmo realizar as funções de fiscal do referido contrato
no âmbito da EMGERPI.

Art. 3° Fica mantida na função de fiscal do Contrato n° 03/2017 a
servidora Francisca Mary Sousa Pereira, matrícula nº 287489-0, nomeada
através da Portaria n° 029/2017:
Art. 4º Fica, em conseqüência, exonerado da função de fiscal do
Contrato nº 03/2017, o servidor Edgar Feitosa De Oliveira, matrícula nº
289229-4, nomeado através da Portaria nº 029/2017.
Art. 5º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA  Nº 061 , DE 04 DE ABRIL  DE 2017.

Designa os fiscais do Contrato
Administrativo nº 07/2016 e o orienta
sobre o correto acompanhamento desse
contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do
dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;
CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 07/2016, celebrado entre a
EMGERPI  e a empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
GERAIS LTDA , referente à contratação de Pessoa Jurídica para
prestação de Serviços Terceirizados, de natureza contínua, para atuar
na EMGERPI, devendo informar ao Gestor dos Contratos sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que
entender cabíveis para regularização de faltas e defeitos observados.
Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando
em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução do
contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do contratado
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 07/2016 o seguinte servidor:

I. JEOVÁ ERIV ALDO FRANCISCO DE SOUSA, matrícula nº 288363-
5, devendo o mesmo realizar as funções de fiscal do referido contrato
no âmbito da EMGERPI.

Art. 3° Fica mantida na função de fiscal do Contrato n° 07/2016 a
servidora Francisca Mary Sousa Pereira, matrícula nº 287489-0, nomeada
através da Portaria n° 92/2016:
Art. 4º Fica, em conseqüência, exonerado da função de fiscal do
Contrato nº 07/2016, o servidor Edgar Feitosa De Oliveira, matrícula nº
289229-4, nomeado através da Portaria nº 92/2016.
Art. 5º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  277
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PORTARIA  Nº 014/17, DE 12 DE ABRIL  DE 2017

Designar a Sra. ADRIANA CLEIA
CARVALHO DA SILVA BARROS

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar a Sra. ADRIANA   CLEIA CARVALHO DA
SILVA BARROS, para responder pelo cargo de Coordenador de
Estrutura do Interior – Centro Educacional Feminino, até ulterior
deliberação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

Of.  468

PORTARIA  Nº 015/17, DE 12 DE ABRIL  DE 2017

Designar a Sr. GLEYDSON MACEDO
BATISTA

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar a Sr. GLEYDSON MACEDO BATISTA, para
responder pelo cargo de Coordenador de Estrutura do Interior – da
Unidade Operacional Semiliberdade Masculino , até ulterior
deliberação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

Of. 467

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA

PORTARIA Nº 71 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0 , para fiscalizar o contrato n°94/
2016 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa para execução de
apresentação artística em evento promovido por esta Secretaria.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  173

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO

PORTARIA  Nº 044/2017 – GDG

Teresina/PI, 17 de abril de 2017.

O DIRET OR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas
pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1988;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUCAS FEITOSA SOLANO
NOGUEIRA, matrícula nº 287.649-3, para atuar como Fiscal do contrato
com a Empresa CET-SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA, em
substituição a servidora CONCEIÇÃO DE MARIA FERREIRA BONA ,
matrícula nº 016.380-5, enquanto perdurar as férias desta.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com
efeitos a partir de 21 de março de 2017.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 158

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 01, de 08 de março de 2017.

Dispõe sobre a recomposição das
Entidades da Instituições da Sociedade
Civil que foram habilitadas e que terão
assento no CEDDM-PI, para o mandato
de 2017 a 2019.

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mulher, instituído
pela Lei nº 5.134, de 10 de maio de 2000, reestruturado pela Lei nº 5.596,
de 01 de agosto de 2006, através da Comissão Eleitoral, no exercício
das atribuições conferidas pelo Regimento Interno do CEDDM, vem
divulgar as Entidades que foram habilitadas para compor o CEDDM
durante o mandato de 2017 a 2019.
Das vagas para composição:
1. Conforme Art. 4º da Lei 5.134/2000, serão eleitas 12 representantes
da Sociedade Civil, dentre os seguintes segmentos:
01. Associação Firmino Lacerda - AFIL;
Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, 2280, sala 12, Piauí Center
Modas, bairro morada nova I.
02. Associação das prostitutas;
Endereço: Quadra 01, Casa 06, residencial esplanada.
03. Associação Santuário Sagrado Pai João de Aruanda - ASPAJA;
Endereço: Rua Braz Honório, 725, Santa Maria da Codipi.
04. Central Única dos Trabalhadores e Trabalhadoras - CUT;
05. Central Única dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB;
Endereço: Rua Clodoaldo Freitas, 1742, Centro Norte.
06. Federação das Trabalhadoras Rurais Agricultoras e Agricultores
familiares do Estado do Piauí – FETAG.
Endereço: Av. Frei Serafim, 1884, centro.
07. Federações das Associações e Conselhos Comunitários do Piauí –
FAMMC-PI;
Endereço: Rua Desembargador Freitas, 1978, centro norte
08. Federação das Entidades Comunitárias do Estado do Piauí - FECEPI
;09. Instituto de Mulheres Negras do Piauí - AYABÁS;
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 480, Ilhotas.
10. Gênero Mulher Desenvolvimento e Ação para a Cidadania -
GEMDAC;
Endereço: Rua Arthur de Vasconcelos, 173, centro.
11.União Brasileiras de Mulheres - UBM;
Endereço: Rua Desembargador Freitas, 1408, centro.
12. Associação da Rede de Mulheres Produtoras do Estado do Piauí.
Endereço: Rua Esperanto, 545, centro social ludijan ladeira, Monte
Castelo.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina (PI), 10 de abril de 2017.

Maria de Jesus Lima
Presidenta

Of.  084

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA ESTADUAL  DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES
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Resolução Nº 079/2017

Dispõe sobre homologação dos representantes
que integram o Grupo Gestor do Sistema de
Informação para a Infância SIPIA – CT a ser
composto pelas representantes:

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí, previsto no art. 249 da Constituição
do Estado do Piauí, criado e regulamentado pela Lei Estadual n° 4.602/
1993, no uso de atribuições e em conformidade com a deliberação  de
seu colegiado na  reunião ordinária de nº 185 realizada no dia 08 de
novembro de 2016;

Resolve:

Art. 1°.  Homologar os integrantes do Grupo Gestor do Sistema
de Informação para a Infância SIPIA – CT conforme descriminado
abaixo:

I – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
do Estado do Piauí – CEDCA/PI,

Titular: Antonio Selvino do Carmo Neto
Suplente: Eneida Maria Medeiros Lustosa
II –  Associação de Conselheiros e Ex- Conselheiros Tutelares

do Estado do Piauí – ACONTEPI,
Titular: Teleno Bartolomeu Nobre Rocha
Suplente: Raimundo Gualberto Rego
III – Fórum de Entidades de Defesa dos Direitos da Criança e

do Adolescente do Estado do Piauí - ACONTEPI,
Titular: Horlene Moreira Costa
Suplente: Raimundo dos Santos Júnior
IV  - Secretaria de Assistência Social e Cidadania – SASC,
Titular: Ananias Pereira da Cruz
Suplente: Danielle Christine de Freitas Travassos
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Teresina-(PI), 17 de Março de 2017.

Antonio José dos Santos Mendes
Presidente

Resolução nº 080/2017

Revoga a Resolução de nº 77 de 24 de Janeiro de
2017 que dispõe sobre a prestação de contas do
Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí referente ao ano
de 2016.

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí, criado e regulamentado pela Lei
Estadual 4.602 de 1.993, por deliberação de seu colegiado em reunião
extraordinária de nº 39, realizada em 11 de abril de 2017 e considerando:

I  – Que a Unidade Orçamentária 30104 do Orçamento Público
do Estado do Piauí é do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Piauí.

II – O disposto no art.14 da Lei Federal 4.320/64 que define que
constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços
subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas
dotações próprias.

 III  - O disposto no art. 71 da Lei Federal 4.320/64 que define
que constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que
por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços,
facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

IV  – O disposto no art. 3º da Lei Estadual 4.602/93 que define o
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente como
órgão formulador das políticas de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente e controlador das ações governamentais e não
governamentais referentes a estas.

V – O disposto no art. 5° de Lei Estadual 4.602 que define
dentre outras que compete ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança
e do Adolescente gerir o Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente, definindo o percentual da sua utilização de seus recursos,
alocados nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades
escolhidas no planejamento anual, conforme preceituam os arts. 88,
inciso IV e 86 da Lei Federal Nº 8.069. de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente).

VI  – O disposto no parágrafo único do art. 1° do Decreto
Estadual 12.543/07 que dispõe que o FEDCA tem por finalidade financiar
as ações decorrentes das políticas de atendimentos definidas pelo
Conselho Estadual da Criança e do Adolescente, órgão vinculado à
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

VI  – O que dispõe o Art. 3o do Decreto Estadual 12.543/07 que
o FEDCA será gerido pelo Conselho Estadual da Criança e do
Adolescente, que definirá o percentual de utilização de seus recursos,
alocados nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades
escolhidas no planejamento anual, conforme preceituam os arts. 88,
inciso IV e 86 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de junho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente).

VII  – O que dispõe o Art. 5o do Decreto Governamental 12.543
que são receitas do Fundo, dentre outras a dotações consignadas
anualmente no orçamento do Estado.

VIII  - O que dispõe o § 2o do Art. 5o do Decreto governamental
12.543 que os recursos financeiros do FEDCA serão geridos segundo
Plano de Aplicação Orçamentário, elaborado e aprovado pelo Conselho
estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância
com o estabelecido no Plano Estadual de Ação, igualmente elaborado
e aprovado pelo Conselho.

IX  - O que dispõe o art. 2º da Resolução n° 137 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que os Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vinculados aos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo
ente federado, órgãos formuladores, deliberativos e controladores das
ações de implementação da política dos direitos da criança e do
adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de
utilização e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o
disposto no § 2º do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990.

X- O que dispõe o parágrafo 3° do art. 8º da Resolução 137 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que a
destinação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em qualquer caso, dependerá de prévia deliberação
plenária do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente,
devendo a resolução ou ato administrativo equivalente que a
materializar ser anexada à documentação respectiva, para fins de
controle de legalidade e prestação de contas.

XI  – O que dispõe o art. 12 da Resolução 137 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que a definição
quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo 7°, deve
competir única e exclusivamente aos Conselhos dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

XI  – Que a prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente - FEDCA enviada a este conselho não
apresentou movimentação bancária no ano de 2016.

XII – Que as informações prestadas pelo Tribunal de Contas
do Estado do Piauí, comprovam que houve movimentação da Unidade
Orçamentária 30104 no valor de R$ 5.874,162,39 (cinco milhões
oitocentos e setenta e quatro mil cento e sessenta e dois reais e trina
e nove centavos) sem qualquer conhecimento ou manifestação deste
Conselho.

Resolve:
Art. 1° . Revoga a Resolução de nº 77 de 24 de Janeiro de 2017

que dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Piauí
referente ao ano de 2016, apresentada pela Secretária Estadual de
Assistência Social e Cidadania – SASC.

Art. 2° . Reprova a prestação de contas do Fundo Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FEDCA materializado na Unidade
30104 referente ao ano 2016.

Art. 3° . Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 4° . Esta Resolução entre em vigor na data de sua

publicação.

Teresina-(PI), 11 de Abril de 2017.

Antônio José dos Santos Mendes
Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CEDCA/PI
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Resolução n° 081/2017

Regulamenta a prestação de contas do Fundo
Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí – FEDCA/PI,
materializada na Unidade Gestora 30104 e dá
outras providências.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
do Estado do Piauí – CEDCA/PI, criado e regulamentado pela Lei
Estadual 4.602 de 1.993, por deliberação de seu colegiado em reunião
extraordinária de nº 39, realizada em 11 de abril de 2017 e considerando:

I  – O disposto no inciso I do § 2° do art. 2° da Lei Federal 4.320/
64 que torna obrigatório o acompanhamento dos quadros
demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais.

II – O disposto no art.14 da Lei Federal 4.320/64 que define que
constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços
subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas
dotações próprias.

IV  - O disposto no art. 71 da Lei Federal 4.320/64 que define que
constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por
lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços,
facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

V – O disposto no art. 3º da Lei Estadual 4.602/93 que define o
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado
do Piauí – CEDCA/PI como órgão formulador das políticas de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e controlador
das ações governamentais e não governamentais referentes a estas.

VI  – O disposto no art. 5° da Lei Estadual 4.602 que define
dentre outras que compete ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança
e do Adolescente do Estado do Piauí – CEDCA/PI gerir o Fundo
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - FEDCA, definindo
o percentual da sua utilização de seus recursos, alocados nas
respectivas áreas, de acordo com as prioridades escolhidas no
planejamento anual, conforme preceituam os arts. 88, inciso IV e 86 da
Lei Federal Nº 8.069. de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).

VII  – O disposto no parágrafo único do art. 1° do Decreto
Estadual 12.543/07 que dispõe que o FEDCA tem por finalidade financiar
as ações decorrentes das políticas de atendimentos definidas pelo
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado
do Piauí – CEDCA/PI, órgão vinculado à Secretaria de Assistência
Social e Cidadania - SASC.

VIII  – O que dispõe o art. 3o do Decreto Estadual 12.543/07 que
o FEDCA será gerido pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança
e do Adolescente do Estado do Piauí – CEDCA/PI, que definirá o
percentual de utilização de seus recursos, alocados nas respectivas
áreas, de acordo com as prioridades escolhidas no planejamento anual,
conforme preceituam os arts. 88, inciso IV e 86 da Lei Federal nº 8.069,
de 13 de junho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

IX  – O que dispõe o Art. 5o do Decreto Governamental 12.543
que são receitas do Fundo, dentre outras a dotações consignadas
anualmente no orçamento do Estado.

X – O que dispõe o § 1o do Art. 5o do Decreto Governamental
12.543 que as receitas descritas neste artigo serão depositadas
obrigatoriamente em conta especifica a ser aberta e mantida em agência
de estabelecimento oficial de crédito.

XI  - O que dispõe o § 2o do art. 5o do Decreto Governamental
12.543 que estabelece que os recursos financeiros do FEDCA serão
geridos segundo Plano de Aplicação Orçamentário, elaborado e
aprovado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí – CEDCA/PI, em consonância com o
estabelecido no Plano Estadual de Ação, igualmente elaborado e
aprovado pelo Conselho.

XII - O que dispõe o art. 2º da Resolução n° 137 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que os Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vinculados aos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo
ente federado, órgãos formuladores, deliberativos e controladores das
ações de implementação da política dos direitos da criança e do
adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de
utilização e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o
disposto no § 2º do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990.

XIII - O que dispõe o parágrafo 3° do art. 8º da Resolução 137
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que a
destinação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em qualquer caso, dependerá de prévia deliberação
plenária do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí – CEDCA/PI, devendo a resolução
ou ato administrativo equivalente que a materializar ser anexada à
documentação respectiva, para fins de controle de legalidade e
prestação de contas.

XIV  – O que dispõe o art. 12 da Resolução 137 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que a definição
quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo 7°, deve
competir única e exclusivamente aos Conselhos dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

XV  – O que dispõe o § 4º do art. 260 da Lei Federal n° 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente) que estabelece que o Ministério
Público, determinará em cada comarca a forma de fiscalização da
aplicação dos recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente e dos incentivos fiscais referidos neste artigo, sem prejuízo
da Fiscalização do Tribunal de Contas do  Estado do Piauí e demais
meio de controle.

XVI –  O que dispõe o § 2° do art. 1º da Resolução 1.453/03 do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí que estabelece que a prestação
de contas deverá ser analisada, primeiramente, pelo conselho do fundo
especial, bem como pelo controle interno do órgão ou entidade ao
qual o fundo se encontra vinculado, os quais, necessariamente, deverão
emitir pronunciamento formal quanto à regularidade ou não da aplicação
dos recursos.

XVII – E finalmente o que dispõe o Art. 10 do Decreto
Governamental 12.543 que faculta ao Conselho Estadual de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Piauí – CEDCA/
PI poderá, na forma disciplinada em seu Regimento Interno, expedir
instruções complementares para a fiel execução deste Decreto.

Resolve:

Ar t. 1°. Fica a Secretária de Assistência Social e Cidadania -
SASC obrigada a informar na prestação de contas mensal enviada a
este conselho, todos os empenhos pagos com recursos da Unidade
Gestora 30104, independentemente de onde ocorra o pagamento, quer
seja na conta especifica do FEDCA ou na conta única do Estado.

Ar t. 2°. A prestação de contas do Fundo Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente deverá evidenciar no mínimo, o empenho,
o beneficiário (se pessoa física o CPF, se pessoa jurídica o CNPJ), o
valor pago e data de pagamento.

Ar t. 3°. A não apresentação da relação de pagamento efetuado
através da Unidade Gestora 30104 constituirá motivos suficientes para
que este colegiado reprove a prestação de contas apresentada pela
Secretaria de Assistência Social e Cidadania – SASC, devendo o fato
ser comunicado imediatamente ao Tribunal de Contas do Estado do
Piauí e ao Ministério Público do Estado do Piauí.

Art. 4° . Quando for necessário fazer mudanças no plano de
aplicação do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
do Estado do Piauí depois de aprovado e publicado, esta só será
possível se solicitada e depois de autorizada pelos conselheiros,
devendo a solicitação apresentar a justificativa e nova finalidade  de
onde será  aplicado os recursos.

Ar t. 5°. A Resolução que autorizou o remanejamento de
recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverá acompanhar a prestação de contas apresentada pela Secretária
de Assistência Social e Cidadania do Estado do Piauí

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 7° . Esta Resolução entre em vigor na data de sua

publicação.

Teresina-(PI), 11 de Abril de 2017.

Antônio José dos Santos Mendes.
Presidente do CEDCA/PI

Of.  012
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O
FASE DE HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 003/2017

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí -SEDUC-PI torna público
o Resultado de Julgamento da Fase de Habilitação da Concorrência
Nacional nº 003/2017, Processos Administrativos nº 0030886/2015,
0029442/2016, 0044162/2016 e 0047731/2016, cujo objeto consiste em
Serviços de Reforma e Ampliação da U. E. Leônidas Melo em Buriti
dos Lopes/PI, Construção da quadra poliesportiva na U. E. Fausto
Lustosa em Gilbués/PI, Reforma e Ampliação da U. E. Álvaro Ferreira
(CAS) em Teresina/PI e Reforma da muro do U. E. Mundim Ferraz em
Teresina/PI. EMPRESAS HABILIT ADAS: 01 – CONSTRUTORA
PADRAO LTDA, 02 – CONSTRUTORA RD LTDA, 03 – VITOR ALVES
CARDOSO NETO EIRELI, 04 – CONSTRUTORA NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS LTDA, 06 – OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA, 07- DOTA ENGENHARIA, 08- BELTECH CONSTRUÇÕES E
INST. LTDA, 09 – CONSTRUTORA VALE DO MAMBRÉ. EMPRESA
INABILIT ADA:  05 – CONSTRUTORA RGE LTDA. Vistas dos
processos aos interessados, na forma do art. 109, I, “a”, Lei nº 8.666/
93, na sala de reunião da Comissão de Licitação da SEDUC-PI.

Teresina (PI), 17 de abril de 2017

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitações

SEDUC/PI

Of. 095

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Pregão Eletrônico nº 016/
2017, do tipo “Menor Preço por Item”, regida pela Lei Federal nº 8.666,
de 21/06/93 e suas alterações, Processo Administrativo nº 0059517/
2016, cujo objeto consiste Aquisição de Laboratório de Mecânica de
Motocicletas para as Unidades Escolares de Ensino Profissional da
Secretaria de Estado da Educação do Piauí. ABERTURA: 05/05/2017
às 09h00min. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário,
adjudicação por Item, RECURSOS: 00/10. INFORMAÇÕES: Sala da
Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro
Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F – Térreo, nesta
Capital. Fone: (86) 3216-3346. E-mail: cplseducpi@gmail.com

Teresina (PI), 17 de abril de 2017.

Mayra Almeida Pedrosa
Pregoeiro/SEDUC - PI

Of. 094
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EXTRATO ATO ADMINISTRATIVO 

 
ATO: ADITIVO ATA SRP 
MOTIVO: PRORROGAÇÃO EFEITOS PROCEDIMENTOS LICITATÓR IOS PREGÕES  
Fundamento Legal: Art. 11, caput do Decreto Estadual nº 11.319, de 13/02/2004 
Prazo de Validade: 12 (doze) meses, contados da publicação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1) Fica prorrogado, por mais 12 meses, os procedimentos constantes do quadro acima, com fundamento 
legal na Lei 6.301/2013 e no Decreto 11.319/04, passando a vigorar por mais um ano, ou até que seja 
publicado extrato de novo pregão com o mesmo objeto. 
 
2) Itens prorrogados e Saldo Remanescente: 
 
Levantamento baseado nos quantitativos solicitados em liberação emitida para o órgão  demandante da 
Ata de Registro de Preços:   AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIA UÍ - 
ADAPI 
 

ITEM  QUANTITATIVO 
REGISTRADO NA 

ATA  

SALDO 
REMANESCENTE 

 01 50 50 
02 40 40 
03 10 10 
04 10 10 
05 10 10 
06 10 10 
07 5 5 
08 50 50 

 
 

Levantamento baseado nos quantitativos solicitados em liberações emitidas para os órgãos não participantes da Ata de 
Registro de Preços:   AGENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO D O PIAUI  - ATI, 
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DORGAS – CEDROGAS, COORDENADORIA DE 

DOE 

DATA 

OBJETO PREGÃO 
PUBLICAÇÃO VIGÊNCIA 

74 20/04/2016 19/04/2017 

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO - 
IMPRESSÃO E 
CÓPIAS DE 
DOCUMENTOS. 

Pregão 
Presencial 

nº 008/2016 - 
ADAPI 

�

�

�

Governo do Estado do Piauí  
Secretaria de Administração e 

Previdê ncia – SEADPREV  
Diretoria de Licitações  – DL  

 Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
licitacao@administracao.pi.gov.br 

Página � de ��

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LAZER - CDSOL, COORDENADOR IA ESTADUAL DE POLITICAS 
PARA MULHERES – CEPM, COORDENADORIA DE FOMENTO AO S ANEAMENTO RURAL – C.F.S.R., 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO DE AMPARO Á PESQUISA DO ESTADO 
DO PIAUÍ - FAPEPI,   CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTE RAPIA DO PIAUÍ - HEMOPI,  
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, INST ITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PIAUI- IMEPI, INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PI AUI – IAEPI, LABORATÓRIO CENTRAL 
DE SAUDE PUBLICA “DR. COSTA ALVARENGA” – LACEN/PI, MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA  – M.D.E.R.,  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE, SECRETARIA  DE  
ADMINISTRAÇÃO  E  PREVIDÊNCIA - SEADPREV/PI,  SECRE TARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 
PIAUÍ – SEFAZ, SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV, SECRE TARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
ESTADO DO PIAUÍ – SEINFRA, SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN. 

 
 

ITEM  QUANTITATIVO 
REGISTRADO NA 

ATA  

SALDO 
REMANESCENTE, 

POR ÓRGÃO. 
01 50 ATI 

CDSOL 
CEPM 
COORD. F. S. 
RURAL 
DEFENSORIA 
PÚBLICA 
IDEPI 
IMEPI 
IAEPI 
MDER 
SEFAZ 
SEPLAN 

45 
48 
49 
46 
 
45 
 
48 
44 
46 
40 
6 
47 

02 40 MDER 
SEFAZ 

30 
6 

04 10 ATI 
HEMOPI 
SEADPREV 

9 
9 
6 

05 10 ATI 
SECULT 

5 
9 

06 10 MDER 9 
08 50 CEDROGAS 

FAPEPI 
HEMOPI 
LACEN 
PGE 
SEADPREV 
SECULT 
SEFAZ 
SEGOV 
SEINFRA 

48 
47 
46 
41 
25 
32 
40 
6 
40 
47 

Os demais itens  não constantes neste quadro, os Órgãos 
possuem 100% (cem por cento) em sua totalidade do 

�

�

�

Governo do Estado do Piauí  
Secretaria de Administração e 

Previdê ncia – SEADPREV  
Diretoria de Licitações  – DL  

 Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
licitacao@administracao.pi.gov.br 

Página � de ��

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LAZER - CDSOL, COORDENADOR IA ESTADUAL DE POLITICAS 
PARA MULHERES – CEPM, COORDENADORIA DE FOMENTO AO S ANEAMENTO RURAL – C.F.S.R., 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO DE AMPARO Á PESQUISA DO ESTADO 
DO PIAUÍ - FAPEPI,   CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTE RAPIA DO PIAUÍ - HEMOPI,  
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, INST ITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PIAUI- IMEPI, INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PI AUI – IAEPI, LABORATÓRIO CENTRAL 
DE SAUDE PUBLICA “DR. COSTA ALVARENGA” – LACEN/PI, MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA  – M.D.E.R.,  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE, SECRETARIA  DE  
ADMINISTRAÇÃO  E  PREVIDÊNCIA - SEADPREV/PI,  SECRE TARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 
PIAUÍ – SEFAZ, SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV, SECRE TARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
ESTADO DO PIAUÍ – SEINFRA, SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN. 

 
 

ITEM  QUANTITATIVO 
REGISTRADO NA 

ATA  

SALDO 
REMANESCENTE, 

POR ÓRGÃO. 
01 50 ATI 

CDSOL 
CEPM 
COORD. F. S. 
RURAL 
DEFENSORIA 
PÚBLICA 
IDEPI 
IMEPI 
IAEPI 
MDER 
SEFAZ 
SEPLAN 

45 
48 
49 
46 
 
45 
 
48 
44 
46 
40 
6 
47 

02 40 MDER 
SEFAZ 

30 
6 

04 10 ATI 
HEMOPI 
SEADPREV 

9 
9 
6 

05 10 ATI 
SECULT 

5 
9 

06 10 MDER 9 
08 50 CEDROGAS 

FAPEPI 
HEMOPI 
LACEN 
PGE 
SEADPREV 
SECULT 
SEFAZ 
SEGOV 
SEINFRA 

48 
47 
46 
41 
25 
32 
40 
6 
40 
47 

Os demais itens  não constantes neste quadro, os Órgãos 
possuem 100% (cem por cento) em sua totalidade do 
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quantitativo registrado  na  Ata de Registro de Preços.�
 
 
Os demais Órgãos do Estado tem o quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços em sua 
totalidade. 
 
Informações: Diretoria de Licitações. Av. Pedro Freitas s/n Bloco I, 1° Andar. Centro Administrativo. 
Bairro: São Pedro. CEP: 64.0118-900. Teresina-Pi. 
 

Danielle Vidal Martins 
Diretora de Licitações 
DL/SEADPREV/PI 

 
Francisco José Alves da Silva 

Secretário de Administração e Previdê ncia - SEADPREV 
 

Of. 395
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AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
CONCORRÊNCIA Nº 04/2016 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas no pleito relativo à
Concorrência nº  04/2016-CPL, destinada à Contratação de Empresas
de Engenharia para execução das obras e serviços de  pavimentação
em paralelepípedo de 16.071,15 m² em vias públicas no município de
Luzilândia-PI, nos povoados 87 e 90, naquele município,  obedecido o
critério de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte
resultado de classificação final das propostas: empresa desclassificada:
Construtora Padrão Ltda  a) Por não apresentar as composições de
preços unitários dos serviços que compõem a planilha orçamentária,
não cumprindo as exigências do edital no seu subitem 5.1.7. E empresas
classificadas na ordem crescente de classificação: 1º lugar: M.de F.
Costa-ME, 2º lugar: Global Serviços de Limpeza Terceirizados Ltda
EPP e 3º lugar: CONSTRUPLAN Engenharia e Serviços Ltda. Assim foi
considerada como mais vantajosa a empresa: M de F. M. Costa-ME,
Valor Global: R$ 1.821.169,62 ( hum milhão, oitocentos e vinte um mil,
cento e sessenta e nove reais, sessenta e dois centavos), d) 150 (cento
e cinquenta) dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei nº
8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de abril de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 283

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Of. 093

EXTRATO DE TERMO DE CONTRA TO

PROCESSO: AA.900.1.002737/17-11
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 57/17
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária
Estadual de Saúde.
EMPRESA SELECIONADO: MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
MODALIDADE : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DISPENSABILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 130/17 – CPL/SESAPI
OBJETO: Aquisição de 120 (cento e vinte) unidades de CURATIV O
COMPOSTO DE ESPUMA DE POLIURETANO HIDRÓFILO, FINA
E FLEXÍVEL, REVESTIDA COM CAMADA MACIA DE SILICONE
SUAVE ÁREA ENTRE 290 cm E 310 cm; 240 (duzentos e quarenta)
unidades de CURATIV OS ABSORVENTES, COM 05 CAMADAS E
COM BORDAS, AUTO ADESIVO COM SILICONE SUAVE
MICROADERÊNCIA  SELETIVA, ÁREA TOTAL ENTRE 90 cm e 110
cm; 150 (cento e cinquenta) unidades de CURATIV OS
ABSORVENTES SEMI-OCLUSIVO COMPOSTO POR ESPUMA DE
POLIURETANO, PRATA, CAMADA  DE SILICONE SUAVE E
CAMADA  EXTERNA DE POLIURETANO, ÁREA TOTAL ENTRE 90
cm e 110 cm, para a paciente FRANCISCA VALDENE DE CARVALHO
CAMPOS.
VALOR : R$ 37.613,10 (Trinta e Sete Mil, Seiscentos e Treze Reais e
Dez Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2017
DATA DO REGISTRO: 10/04/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101
FONTE: 100- TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Francisco De Assis De Oliveira Costa, Secretário
Estadual da Saúde – pela Contratante e a empresa MOLNLYCKE
HEALTH CARE VENDA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA,
representada pelo Sra. Luciana Batista Mendes- pela Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRA TO

PROCESSO: AA.900.1.002737/17-11
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 56 /17
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária
Estadual de Saúde.
EMPRESA SELECIONADO: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
MODALIDADE : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DISPENSABILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 130/17 – CPL/SESAPI
OBJETO: Aquisição de 90 (noventa) frasco de FÓRMULA
NUTRICIONALMETE COMPLET A, HIPERPROTÉICA, COM L-
ARGENINA, ZINCO, SELENIO, VITAMINA  C, A, E, ISENTO DE
GLÚTEN, SACAROSE, LACT OSE, ESPECÍFICO PARA
CICATRIZAÇÃO 200ML, para a paciente FRANCISCA VALDENE
DE CARVALHO CAMPOS.
VALOR : R$ 1.885,50 (Um Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e
Cinquenta Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2017
DATA DO REGISTRO: 10/04/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101
FONTE: 100- TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Francisco De Assis De Oliveira Costa, Secretário
Estadual da Saúde – pela Contratante e a empresa R.O. CARVALHO
DO NASCIMENTO, representada pelo Sr.a Rosana Oliveira Carvalho
Porto- pela Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1110
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO: AA.900.1.005048/17-09
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 55/17
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária
Estadual de Saúde.
EMPRESA SELECIONADO:  ELFA MEDICAMENTOS LTDA
MODALIDADE : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DISPENSABILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 148/17 – CPL/SESAPI
OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) comprimidos de
CRIZOTINIBE 250MG , para a paciente MARIA  VALDEGRACE DE
OLIVEIRA RODRIGUES.
VALOR : R$ 137.962,80 (Cento e Trinta e Sete Mil, Novecentos e
Sessenta e Dois Reais e Oitenta Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2017
DATA DO REGISTRO: 10/04/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101
FONTE: 100- TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Francisco De Assis De Oliveira Costa, Secretário
Estadual da Saúde – pela Contratante e a empresa ELFA
MEDICAMENT OS LTDA, representada pelo Sra. Vanessa Maria Mello
de Vasconcelos Dias- pela Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1109

EXTRATO DO 03º TERMO ADITIV O Nº 55/17
AO CONVÊNIO Nº 129/15

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo de Alteração de Cláusula ao
Convênio Nº 129/15. (Aquisição de ambulância).  CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  DO PIAUÍ, CNPJ: 06.553.564/
0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO NONATO, CNPJ: 06.772.859/0001-03.  OBJETO:
Alteração da Cláusula Segunda – DOS RECURSOS FINANCEIROS -
Quanto a Dotação Orçamentária que passará para: Unidade
Orçamentária: 170.101 – FUNSAÚDE, Programa: 03 – Saúde  de
qualidade para todos; Ação (Proj/Ativ /Op.Esp.): 1746 – Aquisição de
Veículos e Unidades Móveis de Saúde; Função: 10; Subfunção: 302:
Natureza  de Despesa:  44.40.41 -  Contribuições; Subelemento: 01
Fonte de Recursos: 100 Tesouro Estadual. DATA DE ASSINATURA :
12.04.2017 SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA - Secretário de Estado da Saúde, CPF: 758.298.193-68.

Of. 1115

EXTRATO DA ERRATA DO CONTRATO Nº 24/17.

Referente à publicação do dia 10.04.2017, pág. 18.

PROCESSO: AA.900.1.003139/16-46.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N°
06.553.564/0001-38.
CONTRATADA:  MULTIPEÇAS LTDA, CNPJ Nº 03.333.080/0001-95.
ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/17.
LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/17.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/17.

PROCESSO: AA.900.1.003139/16-46.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N°
06.553.564/0001-38.
CONTRATADO: SEMPRE FRIO LTDA, CNPJ N° 06.837.991/0001-48.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo para o
fornecimento e instalação de equipamentos de ar-condicionado e
equipamentos de ventilação mecânica, nos hospital regional Tibério
Nunes em Floriano- Pi.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
VALOR: R$ 284.100,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O início da validade ocorrerá da data da
assinatura deste contrato e terá vigência até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 16.02.2017

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1740.
NATUREZA DE DESPESA: 449052.
FONTE DE RECUSRO: 100.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pelo Contratante: FRANCISCO
DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde do
Piauí; Pela contratada: ANANIAS ALVES DOS SANTOS.

Of. 1113

ATO DE RETIFICAÇÃO

Em relação ao Contrato nº 021/2017 celebrado com a empresa Mutual
Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios Ltda, referente à
contratação de 1(um) Técnico Operacional Especializado – Nível
Superior, 1 (um) Auxiliar Administrativo II e 2 (dois) Atendentes,
retificamos o seguinte:

Onde ler-se:

CLÁUSULA  SEGUNDA - DO VALOR:

2. O valor deste contrato é de R$ 17.863,04 (dezessete mil oitocentos
e sessenta e três reais e quatro centavos) ao mês, totalizando R$
214.356,46 (duzentos e quatorze mil trezentos e cinquenta e seis reais
e quarenta e seis centavos) ao ano.

Leia-se:

CLÁUSULA  SEGUNDA - DO VALOR:

2. O valor deste contrato é de R$ 17.257,79 (dezessete mil duzentos e
cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos) ao mês, totalizando
R$ 207.093,47 (duzentos e sete mil noventa e três reais e quarenta e
sete centavos) ao ano.

Teresina (PI), 17 de abril de 2017.

Paulo Sérgio Patrício de Lima
Supervisor do Núcleo de Contratos – NUCON

Matrícula nº. 03093-7

Of. 020

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N°78/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000846/16-00

Fica retificado o extrato de ato administrativo, referente ao Contrato
78/2016 que tem como objeto a Contratação de empresa prestadora de
serviços gráficos e de impressão para atender a secretaria de turismo,
conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI n° 179 de
22 de setembro de 2016, pág. 20, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

VALOR GLOBAL: R$ 188.760,00 ( Cento e oitenta e oito mil, setecentos
e sessenta reais)

LEIA-SE:

VALOR GLOBAL: R$ 275.360,00 ( Duzentos e setenta e cinco mil,
trezentos e sessenta reais)

Of. 174

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO
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ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO N° 065/17
Referente à publicação do dia 16 de março de 2017, página 18.
ONDE SE LÊ: “Resumo do Objeto do Contrato: realização da Mostra
Cultural de Demerval Lobão – PI, nos dias 18 e 19 de março do corrente
ano”.
LEIA-SE: “Resumo do Objeto do Contrato: realização da Mostra
Cultural de Demerval Lobão – PI, nos dias 17 a 19 de março do corrente
ano”.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000622/17-94
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): E. F. COSTA LIMA - ME
CNPJ do Contratado: 04.320.027/0001-12
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações musicais no Festival
entre Rios, dia 28 de abril de 2017, em José de Freitas– PI. Advinda de
Emenda Parlamentar do Deputado Dr. Hélio.
Prazo de Vigência: 120 (Cento e Vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (Cento e Vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 18/04/2017
Valor Global: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Edivaldo Francisco Costa Lima

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O
CONVÊNIO Nº 009/2017
PROCESSO Nº AA. 021.1.000049/17-09
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; CONVENIADO (A): ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES
DE OVINOS E CAPRINOS DE PICOS, CNPJ 19.567.121/0001-48.
OBJETO: disponibilização de recursos financeiros a título de Emenda
Parlamentar dos Excelentíssimos Senhores Deputados Pablo Santos,
Edson Ferreira, João Madison, Júlio Arcoverde e Severo Eulálio para a
realização do 4º Picos Fest Berro que acontecerá nos dias 20 a 23 de
abril de 2017 em Picos - PI. Valor: R$ 160.00,00 (Cento e Sessenta
Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa:
33.50.41; Fonte de Recurso: 0100001001. Projeto atividade: 2244-
I0143; 2244-I0117; 2244-I0130; 2244-I0029; 2244-I0142 e 2244.
VIGÊNCIA : O presente Termo de Convênio tem vigência de 90 dias a
contar da data de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA : 17/04/
2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000620/17-79
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA – ME.
CNPJ do Contratado: 24.180.133/0001-55
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações musicais na Semana
Santa no município de Matias Olímpio, no dia 15 de abril do corrente
ano. Advinda de Emenda Parlamentar do Deputado Georgiano Neto.
Data da Assinatura do Contrato: 12/04/2017
Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Marcos Fernando Alves da Silva

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000619/17-54
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): E. F. COSTA LIMA  ME
CNPJ do Contratado: 04.320.027/0001-12
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical dentro da
programação do aniversário do município de São José do Piauí – PI, no
dia 12 de abril do corrente ano. Advinda de Emenda Parlamentar do
Deputado Georgiano Neto.
Data da Assinatura do Contrato: 12/04/2017
Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Edivaldo Francisco Costa Lima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000625/17-12
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): BLACK DIAMOND EVENTOS
CNPJ do Contratado: 26.002.852/0001-01
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações musicais dentro da
programação do evento Grito do Rock, no dia 20 de abril do corrente
ano, nesta capital. Advinda de Emenda Parlamentar do Deputado
Georgiano Neto.
Data da Assinatura do Contrato: 18/04/2017
Valor Global: R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Maria Teresa Nunes de Oliveira

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO N° 047/17
Referente à publicação do dia 23 de fevereiro de 2017, página 34.
ONDE SE LÊ: “Resumo do Objeto do Contrato: atrações musicais,
nos dias 25, 26 e 28 de fevereiro de 2017, dentro da programação do
carnaval de Beneditinos - PI. Advinda de Emenda Parlamentar do
Deputado Antônio Félix”.
LEIA-SE: “Resumo do Objeto do Contrato: atrações musicais, nos
dias 25, 26 e 28 de fevereiro de 2017, dentro da programação do carnaval
de Beneditinos - PI. Advinda de Emenda Parlamentar dos Deputados
Antônio Félix e Dr. Pessoa”.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 036/17
PROCESSO N° AA.021.1.000621/17-81
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: FERNANDA MONTEIRO BEZERRA
ULISSES, CPF nº 001.295.823-95. OBJETO: concessão de apoio
financeiro para custear as despesas com a realização do evento “Saúde
Infantil: Brincar e Cuidar”, com atividades físicas, brincadeiras,
atrações musicais, teatrais e serviço de saúde bucal, nos dias 05 e 06
de maio do corrente ano, nesta capital. Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil
Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso:
0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa: 3390.48.
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 040

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA  TOMADA
DE PREÇOS  N° 022/2016

TOMADA DE PREÇO Nº 022/2016–Data da Sessão: 01/02/2017
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Rural./PI.
Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo Licitatório Tomada
de Preço Nº 022/2016, que tem como objeto a contratação de empresa
de engenharia para execução dos serviços de pavimentação em
paralelepípedo no Município de São Francisco de Assis/PI, em favor
da Empresa: Construtora Sousa Moura LTDA ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 21.952.147.0001-51 com o valor, de R$ 400.025,55
(quatrocentos mil e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).
Assinatura: 06/03/2017.

Of. 119

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02150/2017. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO nº 107/2015 
CONTRATANTE: FUNDAÇ ÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ   
FUESPI. 
CONTRATADO: MARCELO ANDRADE CRUZ. 
MOTIVOS: Em razão de motivos pessoais alegados pelo contratado e 
considerando que a rescisão não traz prejuízo para Administração, 
contratante, as partes acordam em rescindir o presente contrato, do Art. 79, II 
da Lei nº 8.666/93, do Art.17, inciso IV do Decreto Estadual nº 15.547/14. 
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e MARCELO ANDRADE 
CRUZ. DATA DA ASSINATURA: 14/03/2017. INFORMAÇÕES: 
NEAD/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03793/2017. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO nº 026/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇ ÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ   
FUESPI. 
CONTRATADA: DENISE MESQUITA DE SANTANA DIAS. 
MOTIVOS: Em razão de motivos pessoais alegados pelo contratado e 
considerando que a rescisão não traz prejuízo para Administração, 
contratante, as partes acordam em rescindir o presente contrato, do Art. 79, II 
da Lei nº 8.666/93, do Art.17, inciso IV do Decreto Estadual nº 15.547/14. 
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e DENISE MESQUITA DE 
SANTANA DIAS. DATA DA ASSINATURA: 04/04/2017. INFORMAÇÕES: 
NEAD/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01261/2017. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO nº 052/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇ ÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ   
FUESPI. 
CONTRATADO: BRUNO LEONARDO GOMES OLIVEIRA. 
MOTIVOS: Em razão de motivos pessoais alegados pelo contratado e 
considerando que a rescisão não traz prejuízo para Administração, 
contratante, as partes acordam em rescindir o presente contrato, do Art. 79, II 
da Lei nº 8.666/93, do Art.17, inciso IV do Decreto Estadual nº 15.547/14. 
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e BRUNO LEONARDO 
GOMES OLIVEIRA. DATA DA ASSINATURA: 09/02/2017. INFORMAÇÕES: 
NEAD/FUESPI. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017

PROCESSO N° AA.310.1.001585/16-82

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que para efeito de adequação de planilha orçamentária
da Concorrência 001/2017 do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, fica adiada a data de
abertura do dia 18/04/2017 para o dia 19/05/2017, no horário de
09:00h, nos termos do art. 21, § 4º, da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de abril de 2017.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

Processo Administrativo n°
AA.310.1.001220/16-68

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
001/2017 que declarou habilitadas as empresas B.S. Construções Eireli,
Seac Construções e Projetos Ltda e Construtora Realiza Ltda, e
inabilitadas as empresas GWM Construtora e Serviços Eireli-EPP,
Construtora VR2 Ltda e Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Fica facultada a interposição de recurso em face do
julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente
de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-
mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 12 de abril de 2017.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 053

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DO
CONTRATO PJU/027/2012

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0636/12 – vol.11º
OBJETO : Rescisão Consensual do Contrato PJU 027/2012, pertinente
à Execução dos Serviços de Implantação e Pavimentação em
Tratamento Superficial Duplo do Contorno Rodoviário da Cidade de
Canto do Buriti, trecho Entr. PI-140/Entr. PI- 141/Entr. PI-140, com
extensão de 10,890km.
CONTRATADA : MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 23.624.117/0001-41.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 79 inciso II da Lei No 8.666/93.
DATA: 10 de abril de 2017.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Ricardo Nery Dantas (Representante Legal/Múltipla
Engenharia, Indústria e Comércio Ltda).

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of. 035
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2017
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site saofranciscodopiaui.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 30,00 (trinta) reais, em parcela única, pelo
registro do domínio, e R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
As despesas serão pagas com recursos provenientes do Orçamento
Geral do Município de São Francisco do Piauí-PI.
DATA DA ASSINATURA: 22.03.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 018/2017
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Campo Grande do Piauí
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site www.campogrande.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 30,00 (trinta) reais, em parcela única, pelo
registro do domínio, e R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercicio: 2017
Unidade Gestora: Secretaria de Administração Geral
Natureza da Despesa: 33.90.39
Programa de Trabalho: 0002 – Gestão administrativa dos órgãos.
DATA DA ASSINATURA: 27.03.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 041/2017
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site palmeiradopiaui.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 30,00 (trinta) reais, em parcela única, pelo
registro do domínio, e R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercicio: 2017
Ente:02 PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade Gestora: 03 SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Natureza da Despesa: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
– PESSOA JURIDICA.
Programa de Trabalho: 04.122.0036.2007.000 – MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL.
DATA DA ASSINATURA: 23.03.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
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TERMO DE APOSTILAMENT O

PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENT O DO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ENTRE O DETRAN – PI E A EMPRESA
SERVFAZ.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ, DETRAN-PI , pessoa jurídica de direito publico, CNPJ 06.535.926/
0001-68, situada na Av. Gil Martins, nº 2000, Bairro Redenção, com
sede e foro na cidade de Teresina-PI, neste ato representado pelo seu
Diretor Geral, ARÃO MARTINS DO RÊGO LOBÃO

CONTRATADO:  SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.,
estabelecida na Avenida Frei Serafim, Nº 2261, Centro, Teresina-PI,
CEP 64.000-020, inscrita no CNPJ sob o Nº 10.013.974/0001-63,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
sua Sócia Administradora, Sra. Daniela Roberta Duarte da Cunha,
brasileira, divorciada, portadora do RG nº 997.292 SSP/PI, CPF nº
553.764.603-04, residente e domiciliado na Rua Maria Carvalho Santos,
nº 2036, casa 04, Village do Horto, Bairro Horto Florestal, Teresina-PI.

O DIRET OR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO – DETRAN/PI,

CONSIDERANDO o teor da Cláusula décima do contrato nº 03/16,
cuja redação prevê que “Para os casos de realinhamento dos preços
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
as partes para a justa remuneração dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato

na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual. A contratada poderá reajustar o preço de cobrança
dos serviços a cada 12 meses, a contar da assinatura do presente
instrumento, considerando o seu valor básico o atualizado até esta
data, devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou
por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou em face da
superveniência de normas federais, estaduais ou municipais aplicáveis
à espécie.”;

CONSIDERANDO os Pareceres da PGE e CGE (PGE/PLC Nº 130/2017
e NS-CGE/SEADPREV Nº 010/2017, respectivamente) exarados nos
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.018483/16-93,
que após análise e autorização do Secretario de Administração,
deferiram a repactuação do contrato nº 03/2016;

RESOLVE , pelo presente instrumento, após análise e deferimento por
parte da SEADPREV, repactuar o valor do contrato DETRAN n° 03/
2016, o qual passará a ser no valor mensal de R$ 469.998,22
(quatrocentos e sessenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais
e vinte e dois centavos), conforme planilhas abaixo:

RATIFICAÇÃO:  Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e
condições dos Termos Aditivos e do Contrato que não contrariem o
presente Termo de Apostilamento.

Teresina, 07 de abril de 2017.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO: Termo de Cooperação Técnica, que
entre si celebram a Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e a
Prefeitura Municipal de Agricolândia. OBJETO: O presente termo
tem por objeto o curso sobre NOÇÕES BÁSICAS DE PREVENÇÃO
AS DROGAS, visando promover orientação, formação e capacitação
para educadores de Escolas Públicas dos Municípios do Estado
do Piauí, e outros profissionais que atuam nas redes públicas de
saúde, assistência social e psicológica, dentre outras que possam
atuar com interface na prevenção e cuidado dos problemas
relacionados ao uso de drogas no Estado do Piauí. DAS DESPESAS:
Este termo não envolve a transferência de recursos financeiros para
qualquer das partes. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo
de acordo será de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado em comum acordo com os
partícipes, através de termo aditivo. Assinam o presente Acordo de
Cooperação Técnica: Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas,
CNPJ Nº 15.029.783/0007-03, neste ato representado pelo seu
Coordenador Geral, Sâmio Falcão Mendes, e a Prefeitura Municipal
de Nazária, neste ato representado pelo Prefeito, Osvaldo Bonfim
de Carvalho. Local e data da assinatura do termo: Teresina - PI, 12 de
abril de 2017.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS
DROGAS, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA.
A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS,
inscrita no CNPJ sob o n° 15.029.783/0007-03, com sede na Av.
Antonino Freire, 1473, edifício Antonieta Araújo, 1º andar, Teresina/
PI, Telefone: (86) 3221-8414, neste ato representado pelo seu
Coordenador Geral, o Sr. Sâmio Falcão Mendes, nomeado pelo
Decreto publicado no DOE de 28 de janeiro de 2015, doravante
denominada CENDROGAS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
NAZÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.560.403/0001-49.
Localizada à Rua Beca Vasconcelos, 1971 – bairro Gogó da Ema –
Nazária - PI – Fone (86) 3219-0253 neste ato representado pelo
Prefeito Sr. Osvaldo Bonfim de Carvalho, doravante denominada
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA, firmam o presente Termo
de Cooperação Técnica mediante as cláusulas e condições a seguir
pactuadas.

Cláusula Primeira – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo de cooperação técnica, o curso
sobre NOÇÕES BÁSICAS DE PREVENÇÃO AS DROGAS, visando
promover orientação, formação e capacitação para educadores de
Escolas Públicas dos Municípios do Estado do Piauí, e outros
profissionais que atuam nas redes públicas de saúde, assistência
social e psicológica, dentre outras que possam atuar com interface
na prevenção e cuidado dos problemas relacionados ao uso de drogas
no Estado do Piauí.

Cláusula Segunda – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Para viabilizar o objeto e as metas deste instrumento, os partícipes
se comprometem a:
I – PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA
Disponibilizar, pelos seus próprios meios, toda a estrutura física do
local onde será realizado o curso. E, ainda, oferecer coffee break a
todos os participantes do evento.
II - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS
Disponibilizar, pelos seus próprios meios, equipe técnica para
gerenciamento e coordenação do desenvolvimento do curso arcando
com os pagamentos das diárias, transporte e alimentação dos
respectivos servidores.
Fornecer materiais: cartilha/apostila, folders, material de expediente,
projetor, certificados, lista de freqüência, dentre outros necessários
a execução do curso.

Cláusula Terceira – DAS CONDIÇÕES DE ACOMPANHAMENTO,
GERENCIAMENTO E COORDENAÇÃO DO CURSO.
O acompanhamento, gerenciamento e coordenação do curso objeto
do presente termo de acordo, ficarão a cargo da Coordenadoria
de Enfrentamento as Drogas.

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente acordo não envolve transferência de recursos financeiros
entre os partícipes, visto que as despesas decorrentes correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, nada podendo ser exigido
um do outro, em conformidade com as responsabilidades assumidas
neste instrumento e em eventuais termos aditivos.

Parágrafo Único. As despesas com traslado, alimentação e
hospedam e/ou diárias dos servidores que irão desempenhar as
atividades serão arcadas pelos respectivos órgãos/entidades,
conforme previsto na cláusula segunda.

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente termo de acordo será de 12(doze)
meses, iniciando na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
em comum acordo com os partícipes, através de termo aditivo.

Cláusula Sexta – DA RESCISÃO
Os partícipes poderão rescindir, a qualquer momento, o presente
acordo mediante notificação expressa à outra parte, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
Parágrafo Único. Poderá também ser considerado reincidido o
presente termo de acordo, caso haja descumprimento das obrigações
assumidas pelos partícipes que venha prejudicar o curso, objeto do
presente.

Cláusula Sétima – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá a Coordenadoria de Enfrentamento as Drogas a
providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Estado do Piauí.

Cláusula Oitava – DO FORO
O Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias decorrentes
do presente Termo de Acordo de Cooperação, que não possam ser
compostos pela mediação administrativa, é o da Justiça da comarca
de Teresina.

SÂMIO FALCÃO MENDES – COORDENADOR GERAL DA
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS

OSVALDO BONFIM DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL DE
NAZÁRIA

Of. 154

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ENFRENTAMENT O AS DROGAS

ASSOCIAÇÃO CULTURAL  BENEFICENTE EBENEZER
AVISO DE LICIT AÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE EBENEZER, torna
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL  sob o nº. 001/2017, tipo menor preço, com abertura
para o dia 19/04/2017, às 08:00 horas. Objeto: contratação de
empresa especializada para o aluguel de carros. Fonte de Recurso:
Governo do Estado. Local: sede da ASSOCIAÇÃO
CULTURALBENEFICENTE EBENEZER, situada na Rua Bolivia S/
N, Bairro: Alto da Boa Vista, Município de Lagoa do
PiauíInformações pelo Fone: (86) 988854094, de segunda à sexta
das 07h30min às 13h00min.

Lagoa do Piauí-PI, 07 de abril de 2017.

Pablo de Sousa Oliveira
Presidente

ASSOCIAÇÃOCULTURAL  BENEFICENTE EBENEZER
AVISO DE LICIT AÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE EBENEZER, torna
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL  sob o nº. 002/2017, tipo menor preço, com abertura
para o dia 19/04/2017, às 09:00 horas. Objeto: contratação de
empresa especializada para a serviço de veiculação em carro de som
do spot do projeto. Fonte de Recurso: Governo do Estado. Local:
sede da ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE EBENEZER,
situada na Rua Bolivia S/N, Bairro: Alto da Boa Vista, Município de
Lagoa do Piauí Informações pelo Fone: (86) 988854094, de segunda
à sexta das 07h30min às 13h00min.

Lagoa do Piauí-PI, 07 de abril de 2017.

Pablo de Sousa Oliveira
Presidente

Of. 015
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2017
AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2015

CONTRATADO: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI.
C.N.P.J:  09.034.9960/0001-47
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação
nº 01/2015, cujo objeto é a execução dos serviço de Implantação da
Adutora do Litoral – 2ª Etapa.
PRAZO: 02 (dois) anos.
FUNDAMENTO LEGAL : Lei n.º 8.666/93  e suas alterações.

Teresina, 12 de abril de 2017

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 491

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO JOÃO DA SERRA – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA - PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 001/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL  E ADJUDICAÇÃO
GLOBAL, em 11/05/2017, ás 09:00h, tendo como objeto a prestação de
serviços de reforma da Unidade Escolar Municipal Nossa Senhora da
Conceição e da Unidade Escolar Municipal  Rosa Torres Barbosa e
Silva. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 68.122,00. EDITAL:
Av. Presidente Médice, 142, centro. TEL : 86-3251-1169.

São João da Serra (PI), 17 de Abril de 2017.

Fransuá Benício da Silva
Pregoeiro

P. P. 21885
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O U T RO S

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PROJUR/2017

ERRATA

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N° 28/2016
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Bergamini Administradora de Imóveis
CNPJ: 04.250.934/0001-32
OBJETO: Substituição do número do CNPJ e dados bancários da
referida empresa.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339036
DATA DE ASSINATURA: 31 de março de 2017.

BERNILDO DUARTE VAL
Diretor Geral

EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA - PROJUR/2017

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 12/2017
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e Prefeitura Municipal de Uruçui - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de Urucui - PI, visando o atendimento
às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência do serviço
de defesa agropecuária e o desenvolvimento do agronegócio.
VIGÊNCIA: 02 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2017

Of. 270

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
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HOMOLOGAÇ ÃO DAS INSCRIÇÕES DEFINITIV AS DO
PROCESSO SELETIVO INTERNO DE AGENTES DE
DESENVOLVIMENT O TERRIT ORIAL  (ADT) (EDITAL SEPLAN Nº
001/2017)

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO (SEPLAN), no
uso de suas atribuições, em acordo com disposto na Lei Complementar
nº 28/2003, na Lei Complementar nº 13/1994 e no  EDITAL SEPLAN nº
001/2017 - publicado com vistas à seleção de servidores efetivos, todos
ativos, do Poder Executivo do Estado do Piauí, para compor o Grupo
de Trabalho Territorial (GTT) como Agentes de Desenvolvimento
Territorial (ADT) - RESOLVE:  HOMOLOGAR, observando os critérios
determinados no item 3.1 do edital SEPLAN Nº 001/2017, as inscrições
definitivas submetidas pelos seguintes servidores:
ADRIANA FERREIRA DA SILVA
ANA AMELIA  DA SILVA
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA PAZ
AVELAR ALMEIDA  DA SILVA
CÉSAR ERNANI IBIAPINA RUFINO
ELIANA DA COSTA MACHADO
GECIVALDO JOSÉ DA GAMA
HERMESON JOSÉ DA SILVA
IDENILDES ALVES FEITOSA
JANNICE MARIA DE JESUS
JORGE LUIS MACHADO FERNANDES
KAROL JEFESSON ALVES DE SOUSA
LEVI LUSTOSA DE ARAÚJO
MARIA DA CONCEIÇÃO JESUS MENDES SILVA
MARIA DO SOCORRO DA SILVA
MOISES ALVES DE MIRANDA
MÔNIKA AMORIRM BARJUD
PAULO HENRIQUE DA ROCHA SANTOS
RAIMUNDO TOMAZ DE OLIVEIRA FILHO
SÔNIA MARIA CARDOSO CHAVES

Of. 205

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN

 EDITAIS

ASSOCIAÇÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANBEAS, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Expedição de Autorização e Outorga de Uso para regularização de 01
(um) poço tubular na ANBEAS, localizada na Rua Irmã Angélica Arnaut,
4800, Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero Pedra de Fogo e
Piauí, no município de Teresina – PI.
Coord. Geográfica – Lat. 05º 02’42.32" S......Long. 42º49’06.88" W., para
reservar 21.024 m³/ano para consumo humano.

ASSOCIAÇÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANBEAS, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Expedição de Autorização e Outorga de Uso para regularização de 01
(um) poço tubular na ANBEAS, localizada na Rua Irmã Angélica Arnaut,
4800, Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero Pedra de Fogo e
Piauí, no município de Teresina – PI.
Coord. Geográfica – Lat. 05º 02’42.34" S......Long. 42º49’06.48" W., para
reservar 20.629 m³/ano para consumo humano.

ASSOCIAÇÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANBEAS, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Expedição de Autorização e Outorga de Uso para regularização de 01
(um) poço tubular no Centro de Apoio ao Idoso Santa Catarina de
Sena, localizado na Rua José Marques da Rocha, 2929, Memorare
, Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero Pedra de Fogo e Piauí,
no município de Teresina – PI.
Coord. Geográfica – Lat. 05°02’42.36" S......Long. 42°49’02.51"W., para
reservar 6.789 m³/ano para consumo humano.

ASSOCIAÇÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANBEAS, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Expedição de Autorização e Outorga de Uso para regularização de 01
(um) poço tubular na Casa Savina Petrilli, localizada na Rua Governador
Raimundo Artur de Vasconcelos, bairro Itaperu, Sub-bacia: Difusa do
Médio Parnaíba, Aquífero Pedra de Fogo e Piauí, no município de
Teresina – PI.
Coord. Geográfica: Lat. 05°02’52.00’’.S.....Long. 42° 49’ 23.92’’ W., para
reservar 1.752  m³/ano para consumo humano.

ASSOCIAÇÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANBEAS, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Expedição de Autorização e Outorga de Uso para regularização de 01
(um) poço tubular no Colégio Sagrado Coração de Jesus, localizado na
Avenida Frei Serafim, bairro Centro, Sub-bacia: Difusa do Médio
Parnaíba, Aquífero Pedra de Fogo e Piauí, município de Teresina – PI.
Coord. Geográfica: Lat. 05°5’18.81’’.S.....Long. 42°48’33.63" W., para
reservar 68.240  m³/ano para consumo humano.

ASSOCIAÇÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANBEAS, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Expedição de Autorização e Outorga de Uso para regularização de 01
(um) poço tubular no Colégio Sagrado Coração de Jesus, localizado na
Avenida Frei Serafim, bairro Centro, Sub-bacia: Difusa do Médio
Parnaíba, Aquífero Pedra de Fogo e Piauí, município de Teresina – PI.
Coord. Geográfica: Lat. 05°05’21.52’’.S.....Long. 42°48’34.44’’ W., para
reservar 43.800 m³/ano para consumo humano.

P. P. 21883

Josué Parente Lustosa Elvas Sobrinho, com o CPF: 183.022.113-20,
torna público que requereu  junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais - SEMAR- PI, o pedido das Licenças Prévia,
Instalação, Operação e Autorização de Desmatamento  para o plantio
de grãos na Fazenda Meus Sossego II, localizada na Data Serra do
Quilombo, município de Bom Jesus - PI.

Arthur Eustáquio Gontijo dos Reis, com o CPF: 015.402.926-22, torna
público que requereu  junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais - SEMAR- PI, o pedido das Licenças Prévia,
Instalação, Operação e Autorização de Desmatamento  para o plantio
de pastagens, na Fazenda Canta Galo, localizada na Vereda Taquari –
Pé da serra, município de Parnaguá  - PI.

Eustáquio Gonçalves dos Reis, com o CPF: 296.680.856-04, torna
público que recebeu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais - SEMAR- PI, as Licenças Prévia, Instalação,
Operação e Autorização de Desmatamento, para o plantio de pastagens,
na Fazenda Veneze-Agrotouro, município de Parnaguá  - PI.

Eustáquio Gonçalves dos Reis, com o CPF: 296.680.856-04, torna
público que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais - SEMAR- PI, a Renovação das Licenças de
Operação e Autorização de Desmatamento, para o plantio de pastagens,
na Fazenda Veneze-Agrotouro, município de Parnaguá  - PI.

P. P. 21884
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

REDE INTEGRADA DE HOTÉIS E POUSADAS DO PIAUÍ S/A
RIMO ,

“em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

O liquidante/interventor da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do Piauí
S/A  RIMO , “em liquidação” CNPJ: 06.839.302/0001-34, José Ricardo
Pontes Borges, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto
nº 15.949 de 04/02/2015, convoca os senhores acionistas bem como
conselho fiscal para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a fim de
deliberar sobre: 1) Relatório de Atividades Exercício 2016; 2) Parecer Fiscal;
3) Eleição do Conselho Fiscal; 4) Outros assuntos de interesse da RIMO
cuja apreciação seja de competência da AGO. A assembléia será realizada
às 11:00h (Onze) horas de Sexta-Feira, dia 28 (vinte e oito) do mês de Abril
do ano de 2017 (dois mil e dezessete), tendo por local a Empresa de Gestão
de Recursos do Estado do Piauí  EMGERPI, localizada à Praça Marechal
Deodoro n° 774 - Centro  Teresina (PI), a assembleia ocorrerá em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo,
dois terços do capital com direito a voto, bem como a participação da
Procuradoria Geral do Estado que representa o acionista majoritário o
Estado do Piauí.

Teresina (PI), 12 de Abril de 2017.

José Ricardo Pontes Borges
Liquidante/Interventor Decreto nº 15.949 de 04/02/2015

EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ - ETELPI ,
“em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

O liquidante/interventor da Empresa de Telecomunicações do Piauí -
ETELPI , “em liquidação”, CNPJ nº 12.170.221/0001-97, José Ricardo
Pontes Borges, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Decreto nº 15.949 de 04/02/2015, convoca os senhores acionistas bem
como conselho fiscal para ASSEMBLEIA  GERAL ORDINÁRIA, a fim
de deliberar sobre. 1) Relatório de Atividades Exercício 2016; 2) Parecer
Fiscal; 3) Eleição do Conselho Fiscal; 4) Outros assuntos de interesse
da ETELPI cuja apreciação seja de competência da AGO. A assembleia
será realizada às 10:30h (Dez e trinta horas) de Sexta-Feira, dia 28 (vinte
e oito) do mês de Abril do ano de 2017 (dois mil e dezessete), tendo por
local a Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí  EMGERPI,
localizada à Praça Marechal Deodoro n° 774 - Centro  Teresina (PI), a
AGO ocorrerá em primeira convocação com a presença de acionistas
que representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a voto,
bem como a participação da Procuradoria Geral do Estado que
representa o acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 12 de Abril de 2017.

José Ricardo Pontes Borges
Liquidante/Interventor Decreto nº 15.949 de 04/02/2015

COMPANHIA  DE DESENVOLVIMENT O AGROPECUÁRIO DO
PIAUÍ  CIDAPI , “em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

O liquidante/interventor da Companhia de Desenvolvimento
Agropecuário do Piauí  CIDAPI, “em liquidação”, CNPJ: 06.851.711/
0001-56, José Ricardo Pontes Borges, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 15.949 de 04/02/2015, convoca os senhores
acionistas bem como conselho fiscal para ASSEMBLEIA  GERAL
ORDINÁRIA, a fim de deliberar sobre. 1) Relatório de Atividades
Exercício 2016; 2) Parecer Fiscal; 3) Eleição do Conselho Fiscal; 4)
Outros assuntos de interesse da companhia cuja apreciação seja de

competência da AGO. A referida assembleia será realizada às
11:30h(onze horas e trinta minutos) de Sexta-Feira, dia 28 (vinte e oito)
do mês de Abril do ano de 2017 (dois mil e dezessete), tendo por local
a Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí  EMGERPI,
localizada à Praça Marechal Deodoro n° 774 - Centro  Teresina (PI), a
AGO ocorrerá em primeira convocação com a presença de acionistas
que representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a voto,
bem como a participação da Procuradoria Geral do Estado que
representa o acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 12 de Abril de 2017.

José Ricardo Pontes Borges
Liquidante Decreto nº 15.949 de 04/02/2015

COMPANHIA  DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL  DO PIAUÍ
CODIPI, “em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

O liquidante/interventor da Companhia de Desenvolvimento Industrial
do Piauí  CODIPI, “em liquidação” CNPJ: 06.855.738/0001-17, José
Ricardo Pontes Borges, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto nº 15.949 de 04/02/2015, convoca os senhores
acionistas bem como conselho fiscal para ASSEMBLEIA  GERAL
ORDINÁRIA, a fim de deliberar sobre: 1) Relatório de Atividades
Exercício 2016; 2) Parecer Fiscal; 3) Eleição do Conselho Fiscal; 4)
Outros assuntos de interesse da CODIPI cuja apreciação seja de
competência da AGO. A assembléia será realizada às 10:00h (Dez) horas
de Sexta-Feira, dia 28 (vinte e oito) do mês de Abril do ano de 2017
(dois mil e dezessete), tendo por local a Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí  EMGERPI, localizada à Praça Marechal Deodoro
n° 774 - Centro  Teresina (PI), a assembleia ocorrerá em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo,
dois terços do capital com direito a voto, bem como a participação da
Procuradoria Geral do Estado que representa o acionista majoritário o
Estado do Piauí.

Teresina (PI), 12 de Abril de 2017.

José Ricardo Pontes Borges
Liquidante/Interventor Decreto nº 15.949 de 04/02/2015

Of. 011
3 - 2

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
O Diretor Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos do
Piauí S.A., no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea “d” do Art.
16 do Estatuto Social, convoca os acionistas para reunirem-se em
Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se na sede da companhia, nesta
cidade de Teresina, na Praça Marechal Deodoro, n° 774, em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo,
dois terços do capital com direito a voto, às 10h (dez horas) do dia 28 de
abril do corrente ano, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
Como Assembléia Geral Ordinária:
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2016;
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos exercícios cujas
demonstrações financeiras estarão em apreciação e sobre a distribuição
de dividendos;
3. Eleger administradores e os membros do Conselho Fiscal;
4. Outros assuntos da competência da AGO e de interesse da
sociedade.
Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida, referidos no art.
133 da Lei nº 6.404/76, foram publicados no Diário Oficial do Estado em
29/03/2017 e no Jornal Meio, edição do dia 29/03/2017 onde estão à
disposição dos acionistas a partir da primeira publicação deste aviso.
Teresina, 12 de abril de 2017.
José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

Of. 304
3 - 2

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A
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